
 

 

 
ERRATA nº 01 DO EDITAL nº 01/2022. 

 

O Município de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, torna pública esta Errata, de nº 01, referente ao 

Edital nº 01/2022, de seleção de candidatos representantes da delegação da 

COINPIR – Conferência Intermunicipal de Promoção de Igualdade Racial. 

 

Onde lê-se: 

8. DA IMPUGNAÇÃO 

 

8.1. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação de forma 

fundamentada, ao presente edital e/ou eventuais retificações no período 

compreendido entre 28 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2022. 

 

Leia-se: 

8. DA IMPUGNAÇÃO 

 

8.1. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação de forma 

fundamentada, ao presente edital e/ou eventuais retificações no período 

compreendido entre 28 de janeiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

Atílio Vivacqua, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Josemar Machado Fernandes 
      Prefeito Municipal 


